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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ACTA N.º 23/2008 DE 5 DE NOVEMBRO 

 -------  Aos cinco dias do mês de Novembro do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

vigésima terceira reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, de carácter 

público, sob a Presidência do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, estando presente toda a Vereação, o Vereador a Meio Tempo, Sr. Jorge 

Oliveira Pinto, Vice - Presidente da Câmara, e os Srs. Vereadores Avantino Loureiro 

Beleza, José Morgado Ribeiro, e João Reis Paulo, em substituição do Vereador António 

César Silva Rodrigues Fonseca, por suspensão de mandato autorizada desde 1 de Outubro 

de 2008.----------------------------------------------------------------------------------------------------     

------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, em conformidade com o disposto 

na alínea d) do art.º 19.º do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 

publicado por Aviso N.º 128/2004 no Apêndice N.º 3 ao Diário da República N.º 6, 2.ª 

Série, de 8 de Janeiro de 2004, coadjuvado pela Assistente Administrativo Principal Teresa 

Cristina Mota de Almeida Santos. ---------------------------------------------------------------------  

 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte e nove 

minutos, e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os 

membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 

convocatória foi efectuada  oportunamente nos termos legais.------------------------------------- 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

------- Antes de se iniciar a análise da “Ordem do Dia”, o Sr. Presidente propôs ao Executivo 

a inserção na ordem do dia dos assuntos a seguir indicados, o que foi unanimemente 

autorizado pelo Executivo.------------------------------------------------------------------------------- 

------- a) Revisão do Plano Director Municipal de Vila Nova de Paiva – Proposta de 

conversão da Comissão Mista de Coordenação em Comissão de Acompanhamento - 

Parecer técnico n.ºJF-241/08, datado de 31.10.2008 – Apreciação e decisão. ------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a conversão da Comissão 

Mista de Coordenação do Plano Director Municipal de Vila Nova de Paiva em Comissão de 

Acompanhamento ao abrigo do n.º 2 do art.º 22.º da Portaria N.º 1474/2007, de 16 de 

Novembro, composta pelas seguintes Entidades (atento ao estabelecido no art.º 7. da mesma 

portaria): --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva;---------------------------------------------------------- 

- Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva; ----------------------------------------------------- 
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- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro; --------------------------- 

 - Guarda Nacional Republicana; ----------------------------------------------------------------------- 

- Autoridade Nacional de Protecção Civil; ----------------------------------------------------------- 

- Instituto do Desporto de Portugal, I.P.; -------------------------------------------------------------- 

- Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana; -------------------------------------------------- 

- Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade; -------------------------------------- 

- Administração da Região Hidrográfica do Norte, I.P.; --------------------------------------------

- Administração da Região Hidrográfica do Centro, I.P.; -------------------------------------------

- Autoridade Florestal Nacional; -----------------------------------------------------------------------

- Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural; ---------------------------------------

- Estradas de Portugal, S.A.; ----------------------------------------------------------------------------

- Direcção Regional da Economia do Centro; --------------------------------------------------------

- Administração Regional de Saúde do Centro, I.P.;  -----------------------------------------------

- Turismo de Portugal, I.P.; -----------------------------------------------------------------------------

- Direcção Regional de Cultura do Centro; -----------------------------------------------------------

- Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, I.P.; -----------------------

- E.D.P. – Distribuição;---------------------------------------------------------------------------------- 

- Câmara Municipal de Castro Daire; -----------------------------------------------------------------

- Câmara Municipal de Moimenta da Beira; ----------------------------------------------------------

- Câmara Municipal de Sátão; -------------------------------------------------------------------------- 

- Câmara Municipal de Viseu; -------------------------------------------------------------------------- 

------- Deverão os serviços da DUA solicitar às Câmaras Municipais vizinhas a indicação de 

um seu representante, nos termos propostos no referido parecer técnico.------------------------- 

------- b) Associação de Municípios da Região Dão-Lafões, sediada em Tondela - 

Conversão da Associação de Municípios da Região Dão-Lafões (constituída ao abrigo 

da Lei N.º 11/2003, de 13 de Maio), em Comunidade Intermunicipal (CIM) da Região 

Dão-Lafões por força da Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto - Por e-mail de 28.10.2008 e 

registado em 30.10.2008, enviam os estatutos relativos à conversão da Associação de 

Municípios da Região Dão Lafões em Comunidade Intermunicipal da Região Dão-Lafões, 

decorrente da entrada em vigor de Lei N.º 45/2008, de 27 de Agosto, que revogou a Lei N.º 

11/2003, de 13 de Maio. --------------------------------------------------------------------------------- 

 -------  Na sequência da deliberação do passado dia nove de Setembro do Conselho 

Directivo da Associação de Municípios da Região Dão–Lafões e da deliberação de vinte e 

cinco de Setembro do ano em curso da Assembleia Intermunicipal da referida Associação, 

através das quais se aprovou a conversão da Associação de Municípios da Região Dão–
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Lafões em Comunidade Intermunicipal da Região Dão-Lafões (CIM), foi presente à reunião 

a seguinte proposta de deliberação:---------------------------------------------------------------------  

 -------  Considerando que a Associação de Municípios da Região Dão-Lafões foi constituída 

ao abrigo da Lei n.º 11/2003 de 13 de Maio, que entretanto foi revogada pela Lei n.º  

45/2008, de 27 de Agosto; ------------------------------------------------------------------------------ 

 -------  Considerando ainda que os limites geográficos da referida Associação de Municípios 

coincidem com unidade territorial NUT III – Dão-Lafões; ----------------------------------------- 

------- Considerando que o Artigo 38.º da Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto, estabeleceu um 

prazo e a forma de conversão (mecanismo simplificado) das Associações de Municípios 

constituídas ao abrigo da Lei n.º 11/2003 em Comunidades Intermunicipais (CIM).----------- 

 -------  Considerando ainda que, por oficio do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e 

da Administração Local com o n.º 002208, de 8 de Outubro de 2008, foi determinado que as 

Associações de Municípios de Fins Específicos podem recorrer ao processo simplificado e 

converter-se em Comunidade Intermunicipal (CIM) ------------------------------------------------ 

------- Considerando que um dos fins da Associação era precisamente a articulação dos 

investimentos municipais através da contratualização e gestão de Programas Comunitários 

no âmbito do QREN, e que a prossecução desse fim só é possível se Associação de 

Municípios se converter em Comunidade Intermunicipal, para tal se propõe a aprovação dos 

seguintes pontos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

a) Aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal a conversão da 

Associação de Municípios da Região Dão-Lafões em Comunidade Intermunicipal de Fins 

Gerais (CIM) que adoptará a denominação de Comunidade Intermunicipal da Região Dão-

Lafões; ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

b) Aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de estatutos 

por que se há-de reger esta Comunidade Intermunicipal; -------------------------------------------

------- DELIBERAÇÃO:  A Câmara Municipal, depois de proceder à análise da presente 

proposta, deliberou por unanimidade aprovar a conversão da Associação de Municípios da 

Região Dão-Lafões em Comunidade Intermunicipal (CIM) da Região Dão-Lafões, bem 

como aprovar a proposta de estatutos da Comunidade Intermunicipal da Região Dão Lafões, 

que aqui se dão por reproduzidos cuja fotocópia vai ficar arquivada na pasta dos 

documentos anexos à presente reunião.----------------------------------------------------------------  

------- c) Avantino Loureiro Beleza, Vereador em Regime de não Permanência – Por  

informação verbal, solicita a justificação da falta à reunião extraordinária da Câmara 

Municipal do dia 29 de Outubro de 2008, em virtude de ter estado em consulta médica 

inadiável em Viseu.-------------------------------------------------------------------------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à reunião em epígrafe do Sr. Vereador.----------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador Avantino Beleza não participou na votação. ------------------------------- 

-------  De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:--------------------- 

-------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 

Câmara Municipal do dia 15 de Outubro de 2008.----------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com a abstenção do Sr. 

Vereador Avantino Loureiro Beleza, por não ter estado presente, aprovar o texto definitivo 

da acta em epígrafe, aprovada em minuta na própria reunião.-------------------------------------- 

------- 2 -Avantino Loureiro Beleza, Vereador em Regime de não Permanência – Por   

e-mail datado de 20.10.2008 e registado em 21.10.2008, solicita a justificação da falta à 

reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 15 de Outubro de 2008.------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à reunião em epígrafe do Sr. Vereador, conforme justificação apresentada em 20 de 

Outubro.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador Avantino Beleza não participou na votação. ------------------------------- 

------- 3 – José Morgado Ribeiro, Vereador em Regime de não Permanência – Por   fax 

datado e registado em 29.10.2008, solicita a justificação da falta à reunião extraordinária da 

Câmara Municipal do dia 29 de Outubro de 2008.--------------------------------------------------- 

----- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à reunião em epígrafe do Sr. Vereador, conforme justificação apresentada em 29 de 

Outubro.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador José Morgado Ribeiro não participou na votação. ------------------------ 

------- 4 – João Reis Paulo, Vereador em Regime de não Permanência – Por fax datado e 

registado em 29.10.2008, solicita a justificação da falta à reunião extraordinária da Câmara 

Municipal do dia 29 de Outubro de 2008.------------------------------------------------------------- 

----- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à reunião em epígrafe do Sr. Vereador, conforme justificação apresentada em 29 de 

Outubro.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador João Reis Paulo não participou na votação. ------------------------------- 

------------------------------------OBRAS PARTICULARES---------------------------------------- 

--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 

------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 

subdelegada no período compreendido entre o dia  01 a 13 de Outubro  de 2008.--------------  

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no 

âmbito de competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de 
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Urbanismo e Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na 

pasta anexa ao livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------- 

------- b) Pedido de isenção ou redução de pagamento de taxas - Requerente – Fábrica 

da Igreja Paroquial do Touro – Local- Lugar de Senhor da Boa Sorte- Touro-  Parecer 

técnico n.ºJF-236/08, Processo n.º62/2007, datado de 24.10.2008 - Apreciação e decisão. --- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, e ao abrigo do n.º 7 do art.º30.º 

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, autorizar a redução de taxas em 80% 

(oitenta por cento), dado tratar-se de uma instituição particular de solidariedade social.------- 

------- c) Pedido de alteração de plano de alinhamento aprovado- “Plano de 

Alinhamentos no Lugar do Corgo – Touro” – Requerentes: Consolação Almeida Lopes 

Ribeiro e Paulo Jorge dos Santos Pinto - Touro - Informação N.º05-CC/DOM/08, datada 

de 07.10.2008 - Apreciação e decisão. ----------------------------------------------------------------

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar  o pedido de alteração do 

Plano de  alinhamentos  aprovado para o Lugar do Corgo, no Touro, por deliberação 

municipal de 9 de Agosto de 2004. -------------------------------------------------------------------- 

–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 

------- a) Junta de Freguesia de Vila Nova de Paiva -  Por ofício n.º33/08, datado de 

23.10.2008 e registado em 24.10.2008, envia proposta de ordenamento topónimo para 

aprovação de atribuição de nome de arruamento ao lugar de Lusandinha, em Vila Nova de 

Paiva, com a designação de “Rua de Lusandinha”.-------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a designação toponímica do 

referido arruamento, passado a designar-se como Rua da Lusandinha. --------------------------- 

------- b) Sport Clube Paivense - Associação Cultural, Recreativa e Desportiva, de Vila 

Nova de Paiva – Concessão de apoio para a época desportiva 2008/2009 – Alteração da 

deliberação da reunião de Câmara Municipal de 1 de Outubro de 2008.-------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade alterar a deliberação tomada na 

reunião de Câmara Municipal de 1 de Outubro de 2008, no sentido de começar a ter efeitos 

a partir de Setembro do ano em curso, em nove prestações mensais iguais e sucessivas 

exceptuando a última prestação. ------------------------------------------------------------------------  

------- c) EAVT- Empresa Automobilista de Viação e Turismo, Lda – Autorização de 

paragem em Vila Nova de Paiva, no âmbito do Expresso Lisboa-Régua - Por ofício 

n.º336/SC/2008, datado de 23.10.2008 e registado em 29.10.2008, solicita, ao abrigo do n.º 

1 do art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 339-F/84, de 28 de Dezembro, autorização de paragem 

intermédia em Vila Nova de Paiva, junto à Câmara Municipal, considerada ao serviço do 

Expresso Lisboa-Régua - Apreciação e decisão.----------------------------------------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a paragem intermédia em  

Vila Nova de Paiva, junto à Câmara Municipal, considerada ao serviço do Expresso Lisboa-

Régua.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- d) Feira Quinzenal de Vila Nova de Paiva – Manutenção da Feira Quinzenal de 

Vila Nova de Paiva coincidente com o Feriado Nacional do dia 1 de Novembro – 

Ratificação do despacho da Presidência de manutenção da Feira, ao abrigo do n.º 3, do art.º 

68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 

11 de Janeiro. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o despacho da Presidência.-  

------- e) 8.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2008 – Conhecimento do 

Despacho da Presidência datado 27.10.2008, de aprovação da alteração.------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------- 

------- f) 8.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano financeiro 

de 2008 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 27.10.2008, de aprovação da 

alteração.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------- 

-------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------- 

------- Uma vez concluída a ordem do dia, e dado tratar-se de reunião ordinária pública, foi 

aberto, nos termos legais, um período para intervenção do público.------------------------------- 

------- José Amaral Figueiredo de Vila Cova à Coelheira - interpelou o Sr. Presidente sobre 

o facto de ter requerido à quinze dias uma planta da mancha urbana de Vila Cova à 

Coelheira, que até à data ainda não recebeu. --------------------------------------------------------- 

 -------  O Sr. Presidente informou que iria dar instruções aos serviços para fornecerem esses 

elementos com a maior celeridade. -------------------------------------------------------------------- 

------- Não havendo mais público presente, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião. ---- 

------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 

------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

onze horas e cinquenta e sete minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a presente 

acta que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente da reunião e 

por mim que a secretariei.--------------------------------------------------------------------------------

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________  


